
Enquadramento 

Foi publicada em Diário da República a Lei n.º 
27/2014, de 8 de Maio, que aprovou a sexta 
alteração ao Código do Trabalho. 

Esta alteração visa flexibilizar a disciplina legal 
dos despedimentos por extinção de posto de 
trabalho e por inadaptação, procurando dar 
cumprimento ao Memorando de Entendimento 
assinado entre o Estado Português e a “Troika” 
(Fundo Monetário Internacional, Banco Central 
Europeu e Comissão Europeia) e, ao mesmo 
tempo, respeitar o Acórdão do Tribunal 
Constitucional n.º 602/2013, que veio decretar a 
inconstitucionalidade, por violação do princípio 
da proibição de despedimento sem justa causa, 
das alterações que haviam sido introduzidas 
àqueles regimes pela terceira alteração ao 
Código do Trabalho. 

As alterações introduzidas pelo novo diploma, 
que seguidamente se sumariam, entrarão em 
vigor no próximo dia 1 de Junho de 2014. 

Despedimento por Extinção de Posto de 
Trabalho 

 Alteração dos critérios que terão
forçosamente que presidir à escolha do
empregador quando existam postos de
trabalho de conteúdo funcional idêntico na
mesma secção ou estrutura equivalente,
sendo a antiguidade do trabalhador - no
posto de trabalho, na categoria profissional
ou na empresa - substituída pela seguinte
ordem de critérios de selecção:

a) Pior avaliação de desempenho, com
parâmetros previamente conhecidos
do trabalhador;

b) Menores habilitações académicas e
profissionais;

Despedimento por Inadaptação 

 Substituição do requisito da inexistência de
posto de trabalho disponível e compatível
com a qualificação profissional do
trabalhador objecto do despedimento pela
inexistência de posto de trabalho disponível
e compatível com a categoria profissional do
mesmo.

Este apontamento é geral e abstracto, não constituindo 
aconselhamento jurídico a qualquer caso concreto. 

Sexta Alteração ao  
Código do Trabalho 

Maio de 2014

1

d) Menor experiência na função;

e) Menor antiguidade na empresa.

c) Maior onerosidade pela manutenção
do vínculo laboral do trabalhador para
a empresa;
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